
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 4. 044 DE 14 DE DEZEMBRO 

� 
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DE 1 978 

Dâ a denominação de "DEPUTADO FRAN 

CISCO EDUARDO RANGEL TORRES" à Es 

cola Estadual de 1º e 2Q Graus Ba 

rão do Rio.Branco, do Distrito de 
Rio Branco,Mu.nicípio de Câceres. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO .GROSSO 

Faço ·saber que a Assembl�ia Legislativa do Estado de 

ereta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lº - A Escola Estadual de 12 e 2g Graus "Barão 

do Rio Branco", do Distrito de Rio Branco, Município de Cáceres, 

passa a denominar-se "ESCOLA ESTADUAL DE 1º e 2º GRAUS DEPUTADO 

FRANCISCO EDUARDO RANGEL TORRES". 

Artigo 22 - Esta lei entrarâ em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiç�es em contrário. 

Pal�cio Paiagu�s, em Cuiab�, de 

1572 da Independência e 902 da Rep�bliêa • 
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